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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA

ERRATA

Com relação à lei de nº 2062/2019, publicado no DIOEMS no dia 21 de janeiro de 2019, 
página Nº 74, edição 1776.
ONDE LE-SE
LEI N.º 2062/2018
LEIA-SE
LEI N.º 2062/2019
Mangueirinha, 21 de janeiro de 2019.

ERRATA

Com relação à lei de nº 2063/2019, publicado no DIOEMS no dia 21 de janeiro de 2019, 
página Nº 74, edição 1776.
ONDE LE-SE
LEI N.º 2063/2018
LEIA-SE
LEI N.º 2063/2019
Mangueirinha, 21 de janeiro de 2019.

ERRATA

Com relação à lei de nº 2064/2019, publicado no DIOEMS no dia 21 de janeiro de 2019, 
página Nº 74, edição 1776.
ONDE LE-SE
LEI N.º2064/2018
LEIA-SE
LEI N.º2064/2019
Mangueirinha, 21 de janeiro de 2019.

ERRATA

Com relação à lei de nº 2065/2019, publicado no DIOEMS no dia 21 de janeiro de 2019, 
página Nº 74, edição 1776.
ONDE LE-SE
LEI N.º2065/2018
LEIA-SE
LEI N.º2065/2019
Mangueirinha, 21 de janeiro de 2019.
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